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De: Associação de Pós-Graduandos da PUC-SP

Para: Comissão de Redesenho Institucional

São Paulo, 18 de Março de 2008

DÚVIDAS E SUGESTÕES DE APRIMORAMENTOS EM RELAÇÃO À NOVA VERSÃO DA PROPOSTA DA REITORIA PARA O REDESENHO INSTITUCIONAL 

(documento publicado em http://www.pucsp.br/redesenho/downloads/documento_reitoria_apresentacao_final_da_proposta_para_redesenho_institucional_da_pucsp.ppt) 

A Associação de Pós-Graduandos da PUC-SP vem por meio desta cumprimentar a equipe da Reitoria pelos grandes avanços obtidos nesta segunda versão de sua proposta em relação à versão original e apresentar mui respeitosamente dúvidas e sugestões para novos aprimoramentos pontuais a serem sistematizadas pela CORI e consideradas pela proponente e pela comunidade.

- Coordenadoria de Pesquisa: questionamos se o termo “estabelecer” referido às políticas de pesquisa caberia a uma coordenadoria, se não seria o CEPE e o CONSUN os órgãos que têm por competência “estabelecê-las”, servindo a coordenadoria para assessorar os colegiados e colaborar e fiscalizar nas implementações de suas decisões.

- CEPE e CAD: perguntamos como se daria a representação discente no CEPE e no CAD, sugerindo que por analogia se siga a mesma regra que valerá para o CONSUN de 4 discentes graduandos e 4 discentes pós-graduandos.

- Conselho Comunitário e Serviços De Extensão: ficamos em dúvida de como se daria a “proporcionalidade” na representação discente por campus. Perguntamos também se não seria adequado o ouvidor ter assento neste conselho (com ou sem direito a voto)?

- Conselhos de Instituto: perguntamos se não seria justo e adequado que se garantisse assento a um representante discente por curso de graduação “tradicional”, a um representante discente dos cursos de graduação tecnológicos e a um representante discente por programa de pós-graduação.

- Câmara de Graduação e Câmara de Pós-Graduação: perguntamos se não seria mais justo e adequado garantir um representante discente por curso na Câmara de Graduação e um representante discente por programa na Câmara de Pós-Graduação.

- Colegiados de Programa: sugerimos que os colegiados de programa contenham em sua composição pelo menos um mestrando acadêmico, um mestrando profissional e um doutorando (se houver), e que os colegiados tenham autonomia para em seu regulamento ou regimento estabelecer participação discente maior, o que pode ser útil por exemplo em programas com uma quantidade muito grande de alunos e professores e/ou que contenham apenas um curso (só mestrado acadêmico ou só mestrado profissional).

Atenciosamente,

Em nome da Associação de Pós-Graduandos da PUC-SP

Eric Calderoni

Diretor de Política
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